
 

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GO000813/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 16/11/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR060212/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 14021.141563/2022-37
DATA DO PROTOCOLO: 11/11/2022
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 14021.140426/2022-85
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10/11/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE ANAPOLIS, CNPJ n.
01.484.187/0001-09, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DE ANAPOLIS, CNPJ n. 02.526.879/0001-35, neste ato
representado(a) por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de novembro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos
empregados que trabalham em empresas de turismo, empresas de refeições coletivas, cozinhas
industriais, casa de diversões, academias, conservação de elevadores, lustradores de calçados,
lavandeiras, instituto de beleza, flats serviços e galerias verticais, hotéis, hotéis fazenda, apart-
hotéis, flats cujas razões sociais sejam hotés, motéis, pensões, pousadas, chalés, casa de
hospedagem, bares, botequins, choperias, wisquerias, casas de chá, casas de café, casas de
diversões, lanchonetes, pizzarias, pastelarias, sorveterias, sanduicherias, confeitarias, leiterias,
bombonieres, boates, churrascarias, restaurantes, lanches em trayler (pit dog), com abrangência
territorial em Anápolis/GO. 

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

OUTROS AUXÍLIOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTÊNCIA FUNERAL E AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO 
 

O empregador pagará aos seus empregados Seguro de Vida com Assistência Funeral e Auxílio
Alimentação, no valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta reais) por vida, nos termos do convênio e da
apólice de seguro estipulada pelo IEB – Instituto Elias Bufáiçal, emitida pela seguradora Mongeral Aegon

Seguros e Previdência S.A. ou outra que vier a substituí-la, a critério do IEB, com cobertura nas 24 (vinte e
quatro) horas do dia, dentro e fora do trabalho, considerando incluídas indenizações por morte natural e
acidental do Empregado(a), no valor R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), e em caso de invalidez parcial, a
indenização será calculada tomando-se por base a tabela para cálculo de indenização da SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados e Capitalização, no limite de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais),
cujo pagamento será realizado após a entrega de todos os documentos comprobatórios junto à seguradora,
pelos beneficiários do seguro.



Parágrafo Primeiro – A Assistência Funeral Familiar é o conjunto dos serviços e itens garantidos e
fica limitado ao valor máximo de despesas de até R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), conforme
estabelecido no Manual de Regras e Uso em anexo.

Parágrafo Segundo – O Auxílio Alimentação será pago em caso de morte do empregado titular, sendo
estipulado o pagamento de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais), em 06 (seis) parcelas
mensais no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários expressamente
designado(s) pelo Segurado, conforme estabelecido no Manual de Regras e Uso em anexo. 

Parágrafo Terceiro - A presente concessão não tem natureza salarial, por não se constituir
em contraprestação dos serviços.

 
 
CLÁUSULA QUARTA - INSTITUTO ELIAS BUFÁIÇAL 
 

O empregador prestará indistintamente a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva
de Trabalho, os benefícios sociais relacionados no Manual de Regras e Uso do IEB – Instituto Elias
Bufáiçal, que será disponibilizado aos trabalhadores a partir de 01/11/2022, pelo valor mensal de R$ 20,00
(vinte reais), por trabalhador, cujo pagamento deverá ser realizado até o dia 10 (dez) de cada mês que
possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pelo IEB, no site
www.institutoeliasbufaiçal.com.br, ficando vedado qualquer desconto no salário do trabalhador.

Parágrafo Primeiro – Serão disponibilizados os seguintes serviços:

a)       Benefício Alimentar;

b)      Benefício Capacitação Profissional;

c)       Benefício Kit bebê;

d)      Benefício Natalidade;

e)       Benefício Farmácia;

f)       Benefício Cultural;

g)      Benefício Atendimento Clínico médico – TELEMEDICINA;

h)      Benefício Funcionário Nota Dez

i)        Benefício Empregador Pontual.

Parágrafo Segundo - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e assistencial.

Parágrafo Terceiro – As informações sobre a prestação dos serviços disponibilizados neste aditivo estão
previstas no manual de usos e regras disponibilizados no site do Instituto Elias Bufáiçal – IEB.

 
 

 
 

EDUARDO BORGES GARCIA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE ANAPOLIS 
 
 
 

ANDRE LUIZ IGNACIO DE ALMEIDA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DE ANAPOLIS 
 

 
ANEXOS



ANEXO I - ATA
 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - LISTA

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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